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PARECER TÉCNICO DE ENGENHARIA

Assunto: Análise da documentação de habilitação técnica da empresa SAGA ENGENHARIA

E PARTICIPAÇÕES LTDA

Objeto: Reforma do Estádio Miguel Lima - Município de Timon/MA

Processo: Concorrência Eletrônica ns 006/2025
■HOC. N» UO-Ç/AS
■LS.

1. INTRODUÇÃO

O presente parecer técnico tem por finalidade analisar a documentação

apresentada pela empresa SAGA ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA, referente à fase de

habilitação técnica da Concorrência Eletrônica ns 006/2025, que tem por objeto a reforma
Lima.MiguelFutebolEstádio derequalificação

A análise foi realizada com base nas exigências constantes no edital e seus anexos,

doe

especialmente no Item 9 - Da Qualificação Técnica, e tem por objetivo verificar a

conformidade da documentação apresentada pela empresa com os requisitos técnicos

necessários à execução do objeto licitado.

2. DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA EMPRESA

Após o exame da documentação juntada, verificou-se que a empresa SAGA

ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA apresentou de forma completa os documentos

exigidos na fase de habilitação técnica, conforme detalhamento a seguir:

2.1 Registro junto ao CREA

A empresa apresentou Certidão de Registro Pessoa Jurídica - CREA/PI n^ 354334,

válida até 14/01/2026, e Certidão de Registro Pessoa Física do responsável técnico

Eng. Civil Lucas Sampaio Germano da Silveira - CREA/RN 1913594262, válida até a

mesma data, atendendo plenamente ao item 9.5.1 do edital.

2.2 Capacitação Técnico-Operaclonal

Foram apresentados atestados de capacidade técnica emitidos por órgãos públicos,

devidamente acompanhados das respectivas Certidões de Acervo
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Técnico (CATs), comprovando a execução de obras compatíveis com o objeto licitado,

contemplando as parcelas de maior relevância previstas no edital, conforme

demonstrado no quadro comparativo:

Quant.

Atestada

Quant.

Exigida
Descrição do

Serviço

Estrutura

metálica para
cobertura com

treliçasc terças

em perfil U

127/150 mm,

inclusive pintura

ResultadoAtestado/CAT ContratanteUnidadeItem

AtendeuTJ/PI2

1.92025E+12508,83741 m

Cumeeira de

aluminio e = 0,8
AtendeuTJ/PI1,92025E+12114,7402 m

mm

Telhamento com

telha de

aço/alumínio e =

0,5 rnm	

AtendeuTJ/PI.?
1,92025E+12508,83743 m

Lastro de

concreto magro

aplicado em

pisos c radiers

AtendeuPMTimon918799/20243.760,0033,724

Os documentos apresentados comprovam a execução de serviços compatíveis com o

objeto, atendendo às exigências de similaridade técnica, quantitativa e qualitativa.

2.3 Capacitação Técnico-Profissional

O responsável técnico Eng. Lucas Sampaio Germano da Silveira apresentou

Certidões de Acervo Técnico (CATs) devidamente registradas no CREA, que

comprovam sua atuação direta na execução de obras similares em características e

mplexidade, conforme exigido no item 9.5.4 do edital.

Consta também a comprovação de vínculo empregatício entre o profissional

empresa, atendendo integralmente à exigência de disponibilidade técnica.

co

e a

2.4 Declarações Complementares

A empresa apresentou:

. Declaração de disponibilidade de aparelhamento e equipe

páginas 256/280;

técnica essencial, às
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. Declaração de conhecimento das condições locais de execução, às páginas

264/280.

Ambas em conformidade com os itens 9.5.7 e 9.5.8 do edital.
OC. N°-,u\7á-S

--LS.

^ÚB.

í\

3. Conclusão Técnica

Com base na análise técnica realizada, conclui-se que a empresa SAGA ENGENHARIA

E PARTICIPAÇÕES LTDA atendeu integralmente às exigências de qualificação técnica

estabelecidas no edital da Concorrência Eletrônica n? 006/2025.

devidamente comprovadas a capacidade técnico-operacional e a

capacitação técnico-profissional, bem como a regularidade junto ao conselho de classe

competente, além das declarações obrigatórias previstas no edital.

Dessa forma, o parecer é favorável à habilitação técnica da empresa SAGA

ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA, recomendando-se que sejam adotadas as

providênciascabíveis pelo Agente de Contratação.

Foram

Timon/MA, 04 de novembro de 2025.
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Isadora Rodrigues Lopes

Engenheira Civil - Crea n^ 111851776-8


